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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PARDINHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.100, DE 10 DE JUNHO DE 2020
Abre Crédito Extraordinário no 
valor de R$ 2.250,00 para custeio 
das ações de enfrentamento da 
emergência pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19) e da outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARDINHO, Estado 
do São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas 
de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19);

Considerando a Portaria nº 356,de 11 março de 
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (COVID-19);

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
2.064, de 20 de março de 2020, que declara situação de 
emergência em Saúde Pública no Município de Pardinho, 
em decorrencia da infecção humana pelo Coronarírus 
(COVID-19);

Considerando as medidas administrativas já tomadas;

D E C R E T A

Art.1º. Fica aberto	 um Crédito Extraordinário no 
valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta 
reais), que passará a fazer parte do orçamento vigente 
sob a seguinte classificação:
Suplementação

02.	 Poder Executivo

06.	 Fundo Municipal de Assistencia e Promoção

08241011.2.037-33.50.43(F2)	Subvenções Sociais	 2.250,00

Total Suplementação:	  2.250,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto 
com recursos, de excesso de arrecadação, recebido da 
Secretaria de Desenvolvimento Social – PSE, conforme 
disposto no art. 43, § 1º, II da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pardinho 10 de junho de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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